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Brasília, 02 de março de 2026.

Ao(À) INTERESSADOS:

  

COMUNICADO RELEVANTE Nº 01/2026

A Comissão Especial do Processo Competitivo Simplificado nº 01/2025, constituída pela
Portaria MPor nº 482, de 5 de agosto de 2025, e alterada na forma da Portaria SAC nº 496, de 20 de agosto
de 2025, com a ciência e aprovação do Ministro de Estado de Portos e Aeroportos, nos termos do item 8.2
do Edital, vem a público comunicar a alteração do prazo constante no item 17.2, bem como dos prazos dos
eventos mais recentes do item 15.1, todos do Edital de Processo Competitivo Simplificado, conforme
respectivo trecho e quadro abaixo: 

 

"15. DO CRONOGRAMA DOS EVENTOS
15.1. O desenvolvimento das etapas do Processo Competitivo Simplificado observará a ordem
de eventos e o cronograma indicados na tabela a seguir.

Evento Descrição do Evento Até a Data

9 Publicação do julgamento dos recursos Não houve

10 Homologação do resultado 10/12/2025

11 Encaminhamento do processo para a ANAC 11/12/2025

12 Convocação para celebração do termo aditivo A definir (ANAC)

 

(...)
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DO TERMO ADITIVO (ANAC)
(...)
17.2. O Termo Aditivo deverá ser celebrado entre o poder concedente e a concessionária em até
60 (sessenta) dias após a homologação do resultado do Processo Competitivo Simplificado, sob
pena de desconsideração da proposta apresentada. A ANAC poderá, a seu exclusivo critério,
prorrogar esse prazo por 60 (sessenta) dias adicionais, se identificado benefício para a
finalização da alteração contratual.
(...)"

 

FELIPE FREIRE DA COSTA
Coordenador da Comissão Especial

Comunicado 1 Relevante Comissão Especial AmpliAR (10945148)         SEI 50020.005152/2025-03 / pg. 1



Documento assinado eletronicamente por Felipe Freire da Costa , Coordenador da Comissão, em
02/03/2026, às 16:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da
Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.transportes.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 10945148 e o código CRC 8534C6F0.

Referência: Processo nº 50020.005152/2025-03 SEI nº 10945148
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